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327 CANCELADA - convertida na Súmula 392 Dano moral. Competência 
JT 

129/05 

328 CANCELADA - incorporada à nova redação da 
Súmula 6 

Equiparação salarial 129/05 

329 CANCELADA - incorporada à nova redação da 
Súmula 339 

Estabilidade. Cipeiro. 
Suplente 

129/05 

330 CANCELADA - convertida na Súmula 395 Procuração. 
Substabelecimento 

129/05 

331 SEM ALTERAÇÃO Justiça gratuita - 
332 SEM ALTERAÇÃO Motorista. Horas extras - 
333 CANCELADA - convertida na Súmula 391 Petroleiros. Revezamento 129/05 
334 SEM ALTERAÇÃO Revista. Remessa ex officio - 
335 SEM ALTERAÇÃO Contrato nulo (art. 37,CF) - 
336 NR Embargos 178/12 
337 CANCELADA - convertida na Súmula 387 Fac-símile. Lei 9.800/99 129/05 
338 SEM ALTERAÇÃO Min. Público do Trabalho - 
339 NR Teto remuneratório 129/05 
340 CANCELADA - convertida na Súmula 393 Efeito devolutivo do RO 129/05 
341 SEM ALTERAÇÃO FGTS. Multa de 40% - 
342 CANCELADA – convertido o item II no item II da 

Súmula 437 
Intervalo intrajornada 186/12 

343 SEM ALTERAÇÃO Penhora. Sucessão - 
344 NR FGTS. Multa de 40% - 
345 SEM ALTERAÇÃO Adicional de periculosidade - 
346 - Abono. Norma coletiva - 
347 - Adc. Periculosidade. 

Eletricidade 
- 

348 - Hon. Adv. Base de cálculo - 
349 - Nova procuração. Ressalvas - 
350 NR Contr.Nulidade. Argüição MP 162/09 
351 CANCELADA Multa do art. 477 da CLT 163/09 
352 CANCELADA - convertida na Súmula 442 Sumaríssimo. Rec. Revista 186/12 
353 - Equip. salarial. Soc.Ec.Mista - 
354 CANCELADA – convertida no item III da Súmula 

437 
Intervalo intrajornada 186/12 

355 - Intervalo interjonadas - 
356 - PDV (Prog.Inc.à Dem.Vol.) - 
357 CANCELADA - convertida na Súmula 434 Recurso. Extemporaneidade 178/12 
358 - Sal.mín.e piso sal. proporc. 

jornada reduzida 
- 

359 - Subst. processual. Sindicato - 
360 - Turno ininterrupto de revez. - 
361 - Aposentadoria espontânea - 
362 - Contrato nulo. Efeitos. FGTS - 
363 - Desconto previdenc. e fiscal - 
364 - Estabilidade. Servidor CLT - 
365 - Estabilidade provisória - 
366 - Estagiário. Desvirtuamento - 
367 - Aviso prévio. Reflexos - 
368 - Descontos previdenciários - 
369 - Estab. Provis. Del. Sindical - 
370 - FGTS. Dif. Expurgos 

inflacionários 
- 

371 - Irregularidade representação - 
372 - Min. Antecedem e sucedem 

jornada. Flexibilização 
- 

373 - Irregularidade representação - 
374 - AI. Repres. processual - 
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375 - Auxílio doença. Após. 
Invalidez. Prescrição 

- 

376 - Contrib. Prev. Acordo - 
377 - ED. Interrupção do prazo - 
378 - Embargos. Não cabimento - 
379 - Bancário. Equiparação - 
380 CANCELADA – convertida no item IV da Súmula 

437 
Intervalo intrajornada 186/12

381 CANCELADA – aglutinada ao item I da Súmula 
437 

Intervalo intrajornada. 
Rurícola 

186/12

382 - Juros de mora. Fazenda 
Pública 

- 

383 - Terceirização - 
384 CANCELADA Trabalhador avulso 186/12
385 - Adicional periculosidade - 
386 - Férias - 
387 - Honorários periciais. Justiça 

gratuita 
- 

388 - Jornada 12x36 - 
389 - Multa art. 557 do CPC - 
390 - Participação lucros - 
391 - Portuários - 
392 - Prescrição. Interrupção - 
393 - Professor. Jornada especial - 
394 - Repouso semanal remun. - 
395 - Turno inint. revezamento - 
396 - Turno inint. revezamento - 
397 - Comissionista misto - 
398 - Contr.previd. Acordo - 
399 - Estabilidade provisória - 
400 - IR. Juros de mora - 
401 - Prescrição. Ação conden. - 
402 - Portuário. Adic. de risco - 
403 - Advogado empregado. 

Jornada 
- 

404 - Dif. salarial. Prescrição - 
405 - Sumaríssimo. Cabimento de 

Embargos 
- 

406 - Adic. periculosidade.  - 
407 - Jornalista. Jornada - 
408 - Liquidação extrajudicial. - 
409 - Liitigância de má-fé. Multa. - 
410 - RSR. Concessão - 
411 - Sucessão. Responsabilidade - 
412 - Agr. Inominado ou Agr. Reg. - 
413 - Auxílio-alimentação - 
414 - Contr. Social. Compet. JT - 
415 - HE. Critério de dedução - 
416 - Imunidade de jurisdição - 
417 - Rurícola. Prescrição - 
418 - Equiparação salarial - 
419 - Enquadramento. Rurícola - 
420 - Turno inint. revezamento - 
421 - Honorários advocatícios. 

Sucumbência 
- 
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO 
DAS SÚMULAS, ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS E PRECEDENTES NORMATIVOS 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

As súmulas, orientações jurisprudenciais e precedentes normativos  
listados em negrito estão em vigor, os demais estão cancelados 

 

A 

Abandono de emprego 

· Súm.: 32, 62, 73 

Abono 

- (em geral), 

· OJ SDI-I: 180, 231 

· OJ Trans. SDI-I: 24 

- Lei 8178/91, 

· OJ Trans. SDI-I: 45 

- natureza salarial 

· OJ SDI-I: 346 

- pecuniário, 

· OJ SDI-II: 19 

· Prec. Norm.: 2 

Ação 

- anulatória, 

· OJ SDI-II: 129 

- arquivamento, 

· Súm.: 9, 49, 268 

- cautelar, 

· Súm.: 405, 414 

· OJ SDI-II: 1, 63, 76, 113, 131, 141 

- civil pública, 

· OJ SDI-II: 58, 130, 139 

- de cobrança, 

· OJ SDI-II: 138 

- de cumprimento, 

· Súm.: 180, 224, 245, 286, 334, 
350, 359, 397 

· OJ SDC: 1 

· OJ SDI-I: 188, 277, 290 

· OJ SDI-II: 49, 116 

- declaratória, 

· OJ SDI-I: 276 

- Direta de Inconstitucionalidade (ADIn),  

· OJ SDI-II: 12 

- plúrima, 

· OJ T. Pleno: 9 

· Súm.: 36 

- rescisória, 

· Súm.: 83, 99, 100, 107, 158, 169, 
192, 194, 219, 259, 298, 299, 
365, 397, 398, 401, 402, 403, 
404, 405, 406, 407, 408, 409, 
410, 411 

· OJ SDC: 33 

· OJ SDI-I: 1, 8, 71, 80 

· OJ SDI-II: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 48, 69, 
70, 71, 72, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 
81, 82, 83, 84, 94, 96, 97, 101, 
102, 103, 104, 105, 106, 107, 
108, 109, 110, 111, 112, 116, 
117, 119, 122, 123, 124, 125, 
126, 128, 131, 132, 133, 134, 
135, 136, 145, 146, 147, 150, 
151, 154, 155, 157, 158 

- rescisória. Cabimento, 

· Súm.: 83, 144, 298, 399, 400, 412, 
413 

· OJ SDI-II: 44, 45, 46, 47, 85, 95, 
118, 121 

Acidente de trabalho, 

· Súm.: 46, 378, 440 

· OJ SDI-I: 41, 105, 421 

· Prec. Norm.: 30 

Açominas, 

· OJ SDI-I: 98 

· OJ Trans. SDI-I: 36 

Acordo 

- (em geral), 
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· Súm.: 100, 403, 418 

· OJ SDI-II: 104, 111, 120, 132 

- coletivo, 

· Súm.: 85, 108, 202, 224, 286, 334, 
349, 384 

· OJ SDC: 1 

· OJ SDI-I: 239, 258, 276, 322 

· OJ Trans. SDI-I: 4, 12, 26, 31 

· OJ SDI-II: 25 

- de compensação de jornada, 

· Súm.: 85, 108, 349 

· OJ SDI-I: 182, 220, 223, 323 

- em dissídio coletivo, 

· OJ SDC: 2 

- extrajudicial. Homologação, 

· OJ SDC: 34 

- para prorrogação de jornada, 

· Súm.: 215 

Adicional 

- AP e ADI ou AFR do Banco do Brasil, 

· OJ SDI-I: 17, 18, 21 

· OJ SDI-II: 5 

- de antiguidade, 

· Súm.: 79 

- de caráter pessoal, 

· OJ SDI-I: 16 

· OJ SDI-II: 4 

- de horas extras, 

· Súm.: 110, 215 

· OJ SDI-I: 275 

· Prec. Norm.: 43 

- de insalubridade 

· Súm.: 17, 47, 80, 137, 139, 228, 
248, 289, 292, 293 

· OJ SDI-I: 2, 3, 4, 47, 102, 103, 121, 
153, 165, 170, 171, 172, 173, 
278 

· OJ Trans. SDI-I: 4, 12, 33,57 

· OJ SDI-II: 2 

· Prec. Norm.: 3, 57 

- de periculosidade 

· Súm.: 39, 70, 132, 191, 361, 364 

· OJ SDI-I: 5, 172, 174, 258, 259, 
267, 279, 280, 324, 345, 347, 
385, 406 

· OJ Trans. SDI-I: 12 

- de produtividade, 

· OJ SDI-I: 60, 61 

· OJ Trans. SDI-I: 6 

- de risco, 

· OJ SDI-I: 60, 61, 316, 402 

- de transferência, 

· OJ SDI-I: 113 

· Prec. Norm.: 101 

- inexistência de vínculo 

· OJ SDI-I: 368 

- noturno, 

· Súm.: 60, 130, 140, 265 

· OJ SDI-I: 6, 97, 259 

· Prec. Norm.: 90 

- por tempo de serviço, 

· Súm.: 52, 181, 240 

· OJ SDI-I: 176 

· OJ Trans. SDI-I: 44, 60 

· Prec. Norm.: 38 

- regional, 

· Súm.: 84 

Adjudicação, 

· Súm.: 399 

· OJ SDI-II: 44, 66 

Administração dos Portos de Paranaguá 
e Antonina (APPA), 

· OJ SDI-I: 13, 87 

Administração pública, 

· Súm.: 331, 430 

· OJ SDI-I: 321, 335 

· OJ SDI-II: 10 

Admissão preferencial, 

· OJ SDC: 20 

Advogado, 

· Súm.: 102 

· OJ SDI-I: 7, 74, 75, 110, 120, 200, 
222, 255, 286, 304, 318, 319, 
403 

Agravo 
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Despedimento, 

· Súm.: 242 

· OJ SDI-I: 114 

Desvio de função, 

· Súm.: 275 

· OJ SDI-I: 125 

Diárias, 

- (em geral), 

· Súm.: 318 

- de viagem, 

· Súm.: 101 

· OJ SDI-I: 292 

Diferenças salariais, 

· OJ SDI-I: 28, 125, 262 

· OJ Trans. SDI-I: 55 

· OJ SDI-II: 35 

Digitador, 

· Súm.: 346 

Direito adquirido, 

· Súm.: 248, 315, 316, 317, 323 

· OJ SDI-I: 43, 58, 59, 155, 214, 218, 
241 

· OJ Trans. SDI-I: 40, 55, 58 

· OJ SDI-II: 12 

Diretor  

- eleito, 

· Súm.: 269 

- de cooperativa, 

· OJ SDI-I: 253 

Dirigente  

- de associação profissional, 

· Súm.: 222 

- sindical, 

· Súm.: 369, 379 

· OJ SDI-I: 34, 35, 86, 114, 145, 266 

· OJ SDI-II: 65, 137, 142 

· Prec. Norm.: 83, 91 

Dispensa do empregado, 

· Súm.: 306, 443 

· OJ SDI-I: 137 

· OJ Trans. SDI-I: 38 

· Prec. Norm.: 39, 47, 76, 82 

Dissídio coletivo, 

- (em geral), 

· Súm.: 141, 177, 179, 397, 402 

· OJ SDC: 3, 6, 7, 19, 29 

· OJ SDI-II: 116 

· Prec. Norm.: 37, 82 

- cabimento, 

· OJ SDC: 5, 37 

- extinção, 

· OJ SDC: 8 

- forma clausulada, 

· OJ SDC: 32 

Divergência jurisprudencial, 

- (em geral), 

· Súm.: 208, 296, 337, 413, 433 

· OJ SDI-I: 37, 95, 111, 147, 260 

· OJ Trans. SDI-I: 3 

· OJ SDI-II: 8, 47 

- comprovação, 

· Súm.: 38 

Dobra salarial (art. 467 da CLT), 

· Súm.: 388 

· OJ SDI-I: 314 

Documento 

- autenticação, 

· Súm.: 415 

· OJ SDI-I: 36, 134, 281, 287 

· OJ Trans. SDI-I: 21, 22, 23, 52 

· OJ SDI-II: 52, 84, 91 

- comum às partes, 

· OJ SDI-I: 36 

- novo, 

· Súm.: 402 

· OJ SDI-II: 20 

- juntada, 

· Súm.: 8, 415 

· OJ SDI-II: 52, 76 

Doença, 

- (em geral), 

· Súm.: 15 
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- profissional, 

· OJ SDI-I: 41, 154, 421 

· OJ SDI-II: 142 

Dolo  

- (em geral),  

· Súm.: 404 

· OJ SDI-II: 108, 111 

· Prec. Norm.: 118 

- processual, 

· Súm.: 403 

· OJ SDI-II: 125 

Doméstico 

· Súm.: 377 

· OJ SDI-I: 99 

Domingo, 

· Súm.: 146 

· OJ SDI-I: 93 

· Prec. Norm.: 87, 100 

Dono da obra, 

· OJ SDI-I: 191 

Duplo grau de jurisdição, 

· Súm.: 100, 303 

· OJ SDI-II: 21, 79 

E 

Edital de convocação da AGT 

· OJ SDC: 28, 29, 35 

Efeito  

- devolutivo, 

· Súm.: 393 

· OJ SDI-I: 340 

- suspensivo, 

· Súm.: 279 

Eleições, 

· OJ SDI-II: 23 

Eletricitários, 

· Súm.: 191, 229, 361 

· OJ SDI-I: 279, 347 

Embargos  

- (em geral), 

· Súm.: 213, 337 

· OJ SDI-I: 37, 336, 378, 405 

- (TST), 

· Súm.: 192, 204 

· OJ SDI-I: 94, 95, 147, 219, 295 

· OJ SDI-II: 42 

- (TST). Cabimento, 

· Súm.: 126, 433 

- à SDI, 

· OJ SDI-I: 293, 294 

- cabimento, 

· Súm.: 335, 353 

- de terceiro, 

· Súm.: 419 

· OJ SDI-I: 291 

· OJ Trans. SDI-I: 53 

· OJ SDI-II: 54, 114 

- declaratórios, 

· Súm.: 278, 297, 421 

· OJ SDI-I: 142, 192, 377 

· OJ SDI-II: 41, 74 

- em agravo de instrumento em recurso 
de revista, 

· Súm.: 183 

- em agravo regimental (TST), 

· Súm.: 195 

- em recurso de revista, 

· Súm.: 23, 42, 184 

- infringentes, 

· Súm.: 133 

Empregado 

- acidentado, 

· Prec. Norm.: 30 

- de entidades sindicais, 

· OJ SDC: 37 

- sindicalizado, 

· OJ SDC: 20 

Empreitada, 

· OJ SDI-I: 191 

Empresa(s)  

- agroindustrial, 



Jurisprudência Consolidada TST – Índice 

 

Seção E 17 E 
 

· OJ SDI-I: 303 

- semestral, 

· Súm.: 115, 253, 373 

· OJ SDI-I: 46, 197 

Greve  

- (em geral), 

· Súm.: 189 

· OJ SDC: 1, 11, 12, 38 

· Prec. Norm.: 29 

- abusiva, 

· OJ SDC: 10 

- serviços essenciais, 

· OJ SDC: 38 

Grupo econômico, 

· Súm.: 93, 129, 205, 239 

· OJ SDI-I: 126 

H 

Habeas corpus, 

· OJ SDI-II: 89, 143, 156 

Habitação (utilidade), 

· Súm.: 367 

· OJ SDI-I: 131 

Homologação, 

- de acordo, 

· Súm.: 100, 418 

· OJ SDC: 34 

· OJ SDI-II: 104, 120 

- de quadro de carreira, 

· Súm.: 231 

· OJ SDI-I: 193 

- da rescisão contratual, 

· OJ SDC: 16 

Honorários 

- advocatícios, 

· Súm.: 11, 219, 220, 329 

· OJ SDI-I: 304, 305, 348, 421 

· OJ SDI-II: 27, 138 

- periciais, 

· Súm.: 236 

· OJ SDI-I: 198, 387 

- periciais (assistente técnico), 

· Súm.: 341 

- periciais. Depósito prévio, 

· OJ SDI-II: 98 

Hora noturna, 

- (em geral), 

· OJ SDI-I: 60, 127 

- redução, 

· Súm.: 65 

· OJ SDI-I: 127 

Hora-aula, 

· OJ SDI-I: 244 

Horas extras 

- (em geral), 

· Súm.: 24, 45, 56, 61, 76, 85, 94, 
96, 102, 109, 110, 113, 115, 118, 
132, 151, 166, 172, 215, 226, 
232, 233, 234, 237, 238, 253, 
264, 291, 338, 340, 347, 366, 
370, 376, 391, 437 

· OJ SDI-I: 15, 18, 23, 26, 39, 47, 48, 
49, 53, 60, 61, 63, 89, 97, 117, 
123, 206, 220, 233, 234, 235, 
236, 239, 240, 242, 267, 274, 
275, 288, 306, 307, 332, 355, 
415 

· OJ Trans. SDI-I: 2, 5 

· Prec. Norm.: 19, 43 

- adicional, 

· OJ SDI-I: 206, 220, 235, 236, 242 

- habitualidade, 

· Súm.: 24, 45, 76, 94, 115, 151, 
172, 291, 347, 376 

· OJ SDI-I: 89, 220 

· OJ Trans. SDI-I: 2 

- in itinere, 

· Súm.: 90, 320, 324 

· OJ SDI-I: 50, 98, 236 

· OJ Trans. SDI-I: 36 

· Prec. Norm.: 114 

- pré-contratadas, 

· Súm.: 199 

· OJ SDI-I: 48, 63 

- supressão, 
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· Súm.: 291 

· OJ SDI-I: 63 

Horista, 

· OJ SDI-I: 275 

I 

Iluminamento, 

· OJ Trans. SDI-I: 57 

Imposto de renda, 

· OJ SDI-I: 207, 400 

· OJ SDI-II: 19 

Imunidade de jurisdição, 

· OJ SDI-I: 416 

Indenização 

- (em geral), 

· Súm.: 132, 148, 150 

· OJ SDI-I: 176 

· OJ Trans. SDI-I: 44 

- adicional, 

· Súm.: 242, 306, 314 

· OJ SDI-I: 268 

- compensatória (Lei 6.708/79), 

· Súm.: 182 

- contrato a termo, 

· Súm.: 125 

- conversão da reintegração, 

· Súm.: 28 

· OJ SDI-I: 101, 106 

- dano moral, 

· Súm.: 392 

· OJ SDI-I: 327 

- estabilidade cipeiro, 

· OJ SDI-I: 329 

- estabilidade gestante, 

· Súm.: 244 

· OJ SDI-I: 88 

- estabilidade legal, 

· Súm.: 54, 295 

- PDV, 

· OJ SDI-I: 207 

- por antiguidade, 

· Súm.: 20, 24, 253 

- retenção CTPS, 

· Prec. Norm.: 98 

- seguro-desemprego, 

· Súm.: 389 

· OJ SDI-I: 211 

- supressão de horas extras, 

· Súm.: 291 

Inépcia (petição inicial), 

· Súm.: 408 

· OJ SDI-II: 32 

Inflamáveis e explosivos, 

· OJ SDI-I: 5 

Inquérito  

- administrativo, 

· Súm.: 77 

· OJ SDI-II: 137 

- judicial, 

· Súm.: 49, 379 

· OJ SDI-I: 114 

Insalubridade, 

· Súm.: 17, 47, 80, 137, 139, 162, 
228, 248, 271, 289, 292, 293, 
349 

· OJ SDI-I: 2, 3, 4, 47, 102, 103, 121, 
153, 165, 170, 171, 172, 173, 
278 

· OJ Trans. SDI-I: 4, 12, 33, 57 

· OJ SDI-II: 2 

· Prec. Norm.: 3 

INSS, 

· OJ SDI-II: 57 

Instrumento normativo, 

· OJ SDI-I: 36 

Interrupção, 

. OJ SDI-I: 392 

Intervalo 

- de 15 minutos (jornada de 6 horas), 

· OJ SDI-I: 178 

- do digitar, 

· Súm.: 346 

- interjornada (entre turnos), 
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· OJ SDI-I: 44 

- mínimo, 

· Súm.: 228, 356 

· OJ SDI-I: 2, 11, 272, 358 

· OJ SDI-II: 2, 71 

- mínimo. Vigência, 

· Súm.: 13 

- mínimo regional, 

· Súm.: 137 

- normativo, 

· OJ SDC: 25, 26 

- nova função, 

· Prec. Norm.: 99 

- por produção, 

· OJ SDI-I: 235 

- profissional, 

· Súm.: 17, 143, 358, 370 

· OJ SDI-I: 67 

· OJ SDI-II: 71 

- substituição, 

· OJ SDI-I: 96 

- utilidade, 

· Súm.: 241, 258, 367 

· OJ SDI-I: 24, 131, 246 

Seguro  
- de acidente de trabalho (SAT), 

· OJ SDI-I: 414 

- de vida, 

· Prec. Norm.: 84, 112 

- desemprego, 

· Súm.: 389 

· OJ SDI-I: 210, 211 

- obrigatório (vigia ou vigilante), 

· Prec. Norm.: 42 

Semana espanhola, 

· OJ SDI-I: 323 

Sentença normativa, 

- (em geral), 

· Súm.: 279, 397, 402 

· OJ SDI-II: 116 

- vigência, 

· Súm.: 277 

. Prec. Norm.: 120 

Sequestro, 

· OJ T. Pleno: 1, 3, 13 

Serpro, 

· OJ SDI-I: 212 

· OJ Trans. SDI-I: 49 

Serviço 

- de vigilância, 

· Súm.: 256 

- médico, 

· Súm.: 282 

- militar, 

· Prec. Norm.: 80 

Servidor público, 

· Súm.: 50, 75, 103, 105, 116, 121, 
123, 235, 243, 252, 319, 363, 
382, 390 

. OJ T. Pleno: 6 

· OJ SDC: 5 

· OJ SDI-I: 28, 216, 218, 229, 241, 
247, 265, 297, 308, 364 

· OJ SDI-II: 22, 26 

Sexta parte, 

. OJ Trans. SDI-I: 75 

Sindicalização. Local, 

· Prec. Norm.: 13 

Sindicância, 

· Súm.: 77 

Sindicato, 

- (em geral), 

· Súm.: 220, 224, 286, 309, 310, 406 

· OJ SDC: 12, 15, 16, 21, 22, 23 

· OJ SDI-I: 1, 80, 121, 145, 305, 325, 
359 

· OJ SDI-II: 110 

· Prec. Norm.: 88, 104, 111 

- base territorial, 

· OJ SDC: 14, 28 

Sistema elétrico de potência, 

· OJ SDI-I: 324 
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Sobreaviso, 

· Súm.: 132, 229, 428 

· OJ SDI-I: 49, 174 

Sociedade de economia mista, 

· Súm.: 170, 280, 390 

· OJ SDI-I: 51, 229, 237, 247, 338, 
339, 353 

SPTrans, 

· OJ Trans. SDI-I: 66 

Subgerente, 

· Súm.: 238 

Substabelecimento, 

· OJ SDI-I: 75, 108, 200, 319, 330, 
371 

Substituição, 

· Súm.: 159 

Substituição processual, 

· Súm.: 180, 220, 255, 271, 286, 
310, 359, 406 

· OJ SDI-I: 80, 121, 359 

· OJ SDI-II: 110 

Sucessão trabalhista, 

· OJ SDI-I: 202, 225, 261, 343, 408, 
411 

· OJ Trans. SDI-I: 28, 48, 59 

Sucumbência 

· Súm.: 219 

· OJ SDI-I: 186, 421 

· OJ Trans. SDI-I: 32 

SUDS, 

· OJ SDI-I: 168 

· OJ Trans. SDI-I: 43 

Suframa, 

· OJ SDI-II: 26 

Sumaríssimo, 

· Súm.: 442 

· OJ SDI-I: 260, 352, 405 

Supressão de vantagem, 

· Súm.: 372 

· OJ SDI-I: 175 

Suspeição 

· Súm.: 357 

· OJ SDI-I: 77 

Suspensão do empregado, 

· OJ SDI-II: 137 

T 

Tacógrafo, 

· OJ SDI-I: 332 

Tarefeiro, 

· Súm.: 149 

Taxa de homologação de rescisão, 

· OJ SDC: 16 

Taxa de referência diária (TRD), 

· OJ SDI-I: 300 

Telefonista, 

· Súm.: 178 

· OJ SDI-I: 273 

Telemar, 

- privatização, 

· OJ Trans. SDI-I: 67 

Telemarketing, 

· OJ SDI-I: 273 

Telex, 

· OJ SDI-I: 213 

Tempo de serviço. Averbação, 

· OJ SDI-II: 57 

Terceirização, 

. OJ SDI-I: 383 

Terço constitucional, 

· Súm.: 328 

· OJ SDI-I: 231 

· OJ Trans. SDI-I: 50 

Termo de conciliação, 

· Súm.: 259 

Tesoureiro, 

· Súm.: 237 

Testemunha. Suspeição, 

· Súm.: 357 

· OJ SDI-I: 77 

Teto remuneratório, 

· OJ SDI-I: 339 

Títulos e valores mobiliários, 
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417. Prescrição. Rurícola. Emenda Constitucional nº 28, de 26.05.2000. 
Contrato de trabalho em curso. (Divulgada no DeJT 14/02/2012) 

Não há prescrição total ou parcial da pretensão do trabalhador rural 
que reclama direitos relativos a contrato de trabalho que se encontrava 
em curso à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 28, de 
26.05.2000, desde que ajuizada a demanda no prazo de cinco anos de 
sua publicação, observada a prescrição bienal. 

418. Equiparação salarial. Plano de cargos e salários. Aprovação por 
instrumento coletivo. Ausência de alternância de critérios de 
promoção por antiguidade e merecimento. (Divulgada no DeJT 
12/04/2012) 

Não constitui óbice à equiparação salarial a existência de plano de 
cargos e salários que, referendado por norma coletiva, prevê 
critério de promoção apenas por merecimento ou antiguidade, não 
atendendo, portanto, o requisito de alternância dos critérios, 
previsto no art. 461, § 2º, da CLT. 

419. Enquadramento. Empregado que exerce atividade em empresa 
agroindustrial. Definição pela atividade preponderante da 
empresa. (Divulgada no DeJT 28/06/2012) 

Considera-se rurícola empregado que, a despeito da atividade 
exercida, presta serviços a empregador agroindustrial (art. 3º, § 1º, 
da Lei nº 5.889, de 08.06.1973), visto que, neste caso, é a 
atividade preponderante da empresa que determina o 
enquadramento.  

 
420. Turnos ininterruptos de revezamento. Elastecimento da jornada 
de trabalho. Norma coletiva com eficácia retroativa. 
Invalidade. (Divulgada no DeJT 28/06/2012) 

É inválido o instrumento normativo que, regularizando situações 
pretéritas, estabelece jornada de oito horas para o trabalho em 
turnos ininterruptos de revezamento.  

 
421. Honorários advocatícios. Ação de indenização por danos morais 
e materiais decorrentes de acidente de trabalho ou de doença 
profissional. Ajuizamento perante a Justiça Comum antes da 
promulgação da Emenda Constitucional nº 45/2004. Posterior remessa 
dos autos à Justiça do Trabalho. Art. 20 do CPC. Incidência. 
(Divulgada no DeJT 01/02/2013)  

A condenação em honorários advocatícios nos autos de ação de 
indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente de 
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trabalho ou de doença profissional, remetida à Justiça do Trabalho 
após ajuizamento na Justiça comum, antes da vigência da Emenda 
Constitucional nº 45/2004, decorre da mera sucumbência, nos termos 
do art. 20 do CPC, não se sujeitando aos requisitos da Lei nº 
5.584/1970. 
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455 - A decisão que determina a produção antecipada de provas com 
base no art. 366 do CPP deve ser concretamente fundamentada, não a 
justificando unicamente o mero decurso do tempo. (DJe do STJ 
08/09/2010) 
 
456 - É incabível a correção monetária dos salários de contribuição 
considerados no cálculo do salário de benefício de auxílio-doença, 
aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos 
antes da vigência da CF/1988. (DJe do STJ 08/09/2010) 
 
457 - Os descontos incondicionais nas operações mercantis não se 
incluem na base de cálculo do ICMS. (DJe do STJ 08/09/2010) 
 
458 - A contribuição previdenciária incide sobre a comissão paga ao 
corretor de seguros. (DJe do STJ 08/09/2010) 
 
459 - A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção 
monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas 
não repassados ao fundo. (DJe do STJ 08/09/2010) 
 
460 - É incabível o mandado de segurança para convalidar a 
compensação tributária realizada pelo contribuinte. (DJe do STJ  
08/09/2010) 
 
461 - O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou 
por compensação, o indébito tributário certificado por sentença 
declaratória transitada em julgado. (DJe do STJ 08/09/2010) 
 
462 - Nas ações em que representa o FGTS, a CEF, quando 
sucumbente, não está isenta de reembolsar as custas antecipadas 
pela parte vencedora. (DJe do STJ 08/09/2010) 
 
463 - Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de 
indenização por horas extraordinárias trabalhadas, ainda que 
decorrentes de acordo coletivo. (DJe do STJ 08/09/2010) 
 
464 - A regra de imputação de pagamentos estabelecida no art. 354 do 
Código Civil não se aplica às hipóteses de compensação tributária. 
(DJe do STJ 08/09/2010) 
 
465 - Ressalvada a hipótese de efetivo agravamento do risco, a 
seguradora não se exime do dever de indenizar em razão da 
transferência do veículo sem a sua prévia comunicação. (DJe do STJ 
25/10/2010) 
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466 - O titular da conta vinculada ao FGTS tem o direito de sacar o 
saldo respectivo quando declarado nulo seu contrato de trabalho por 
ausência de prévia aprovação em concurso público. (DJe do STJ 
25/10/2010) 
 
467 - Prescreve em cinco anos, contados do término do processo 
administrativo, a pretensão da Administração Pública de promover a 
execução da multa por infração ambiental. (DJe do STJ 25/10/2010) 
 
468 - A base de cálculo do PIS, até a edição da MP nº 1.212/1995, era o 
faturamento ocorrido no sexto mês anterior ao do fato gerador. (DJe 
do STJ  25/10/2010) 
 
469 - Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 
plano de saúde. (DJEletrônico 03/12/2010) 
 
470 - O Ministério Público não tem legitimidade para pleitear, em ação 
civil pública, a indenização decorrente do DPVAT em benefício do 
segurado. (DJEletrônico 03/12/2010) 
 
471 - Os condenados por crimes hediondos ou assemelhados 
cometidos antes da vigência da Lei nº 11.464/2007 sujeitam-se ao 
disposto no art. 112 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) para 
a progressão de regime prisional. (DJEletrônico 28/02/2011) 
 
472 - A cobrança de comissão de permanência – cujo valor não pode 
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios 
previstos no contrato – exclui a exigibilidade dos juros 
remuneratórios, moratórios e da multa contratual. (DJEletrônico 
20/06/2012) 
 
473 - O mutuário do SFH não pode ser compelido a contratar o seguro 
habitacional obrigatório com a instituição financeira mutuante ou com 
a seguradora por ela indicada. (DJEletrônico 20/06/2012) 
 
474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.(DJEletrônico 20/06/2012) 
 
475 - Responde pelos danos decorrentes de protesto indevido o 
endossatário que recebe por endosso translativo título de crédito 
contendo vício formal extrínseco ou intrínseco, ficando ressalvado 
seu direito de regresso contra os endossantes e 
avalistas. (DJEletrônico 20/06/2012) 


